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“Art. 177. Constituem monopólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos
fluidos;
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
(...)
§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas
em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)
(...)”

Constituição Federal

• O petróleo é um bem da União (povo brasileiro). Se o preço do petróleo 
sobe, seu dono deve ser beneficiado.

• No Brasil, o dono perde com o aumento do preço do petróleo, pois ele 
impacta o preço dos combustíveis.



Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999

“Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos biocombustíveis e
ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado funcionamento do Sistema
Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques
Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, será realizada
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) ou, mediante convênios
por ela celebrados, por órgãos da administração pública direta e indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e abrange as 
seguintes atividades: 

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento,
transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, comercialização,
avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus derivados; (...)”



Petrobrás: 1,28

Nova Iorque: 1,31



Fonte: Disponível em http://www.petrobras.com.br/pt/produtos-e-servicos/composicao-de-precos-de-venda-as-distribuidoras/. Acesso em 3 de julho de 2018.

Os combustíveis derivados de petróleo:

 são commodities.

 têm seus preços atrelados aos

mercados internacionais.

 cujas cotações variam diariamente,

para cima e para baixo.

 A variação dos preços nas refinarias

e terminais é importante para

competir de forma eficiente no

mercado brasileiro.

Atual visão da Diretoria Executiva da Petrobrás

http://www.petrobras.com.br/pt/produtos-e-servicos/composicao-de-precos-de-venda-as-distribuidoras/


Fonte: Disponível em http://www.petrobras.com.br/fatos-e-dados/adotamos-nova-politica-de-precos-de-diesel-e-gasolina.htm. Acesso em 3 de julho de 2018

A nova política terá como base dois fatores:

 a paridade com o mercado internacional – PPI;

 inclui custos como frete de navios, custos internos

de transporte e taxas portuárias;

 mais uma margem que será praticada para

remunerar riscos inerentes à operação, como, por

exemplo, volatilidade da taxa de câmbio e dos

preços sobre estadias em portos e lucro, além de

tributos;

 a Diretoria Executiva definiu que a Petrobrás não

praticará preços abaixo desta paridade

internacional;

 Assim, os preços do diesel e gasolina passaram a ser

mais altos que no Golfo dos Estados Unidos.

Política de preços da Petrobrás adotada em 14 de outubro de 2016

http://www.petrobras.com.br/fatos-e-dados/adotamos-nova-politica-de-precos-de-diesel-e-gasolina.htm


Fonte: Disponível em http://www.petrobras.com.br/fatos-e-dados/adotamos-nova-politica-de-precos-de-diesel-e-gasolina.htm. Acesso em 5 de agosto de 2018

 PPI não é a paridade com o mercado dos
Estados Unidos (Golfo), por exemplo, como
pode levar a crer o sítio da Petrobrás.

 PPI é Preço de Paridade de Importação (PPI),
que é acima do preço de mercado nos Estados
Unidos (Golfo).

 Em apresentação feita nesta Comissão Mista, no
dia 4 de julho de 2018, o Gerente Geral de
Marketing da Petrobrás citou importantes países
que usam o Preço de Paridade de Importação:

• Austrália;

• Chile;

• África do Sul.

http://www.petrobras.com.br/fatos-e-dados/adotamos-nova-politica-de-precos-de-diesel-e-gasolina.htm


Obs.: Na Austrália, Chile e África do Sul, onde a produção de petróleo é muito menor que o
consumido para atender ao consumo de derivados, o PPI até faz sentido.

Fonte: BP (2017)



Fonte: MME



Evolução dos preços da Petrobras e no Golfo (Estados Unidos)

(de janeiro de 2014 a abril de 2018)

Fonte: MME Fonte: MME

Fonte: MME Fonte: MME



• A capacidade autorizado de refino no Brasil é de 2.390.756 barris por dia. 
• Em março de 2018, o volume refinado foi de apenas 1.629.117 barris por dia. 
• Foi utilizado, então, apenas 68,1% da capacidade de refino.

Fonte: MME



Evolução das importações de derivados básicos

Fonte: construído a partir de dados da ANP



Evolução das exportações de petróleo cru

Fonte: construído a partir de dados da ANP



Preço do óleo diesel para o consumidor sem tributos (Dólares por litro)

Fonte: MME



Preço do óleo diesel para o consumidor com tributos (Dólares por litro)

Fonte: MME
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Fonte: MME



Autossuficiência em óleo diesel

 Em 2014, foram produzidos 126,47 bilhões de litros de derivados nas refinarias 
nacionais.

Nesse ano, foram produzidos 49,68 bilhões de litros de óleo diesel A.

 Em 2017, as distribuidoras venderam 54,77 bilhões de litros de óleo diesel.

Como no óleo diesel vendido foram tem que ser adicionado 10% de biodiesel.

 Se, em 2018, forem consumidos 5,48 bilhões de litros de biodiesel e as refinarias 
estiverem a plena carga, o Brasil pode ser autossuficiente.

Mas para garantir a autossuficiência com boa margem, é importante que haja 
investimentos em refino.



Categoria de países

 Não autossuficientes na produção de petróleo.

 Não autossuficientes no refino de petróleo.

 Autossuficientes em refino, mas importadores de petróleo.

 Autossuficientes em refino e em petróleo (Rússia).

 Com a descoberta do Pré-Sal, o Brasil pode ser autossuficiente 
na produção e no refino de petróleo.

 Mas há necessidade de política pública.



PPI?

Sim

Não

Não

Não

Fonte: BP (2017)



Investimentos em refino

• Correta visão estratégica da
Petrobrás nos Planos de
Negócios e Gestão que
decidiram pelos investimentos
em refino.

• Os erros foram na execução dos
projetos.

Obs.: a RNEST e o COMPERJ são importantíssimos para a produção de óleo diesel e para a autossuficiência.



Investimentos em refino

• A RNEST é uma “fábrica de óleo diesel”. Seu primeiro trem, com capacidade para processar 130 mil
barris de petróleo por dia, entrou em operação em 2014; o segundo trem foi postergado.

• A Petrobrás, em 27 de abril de 2018, lançou processos competitivos para formação de parcerias em
refino para alienação de 60% das refinarias Landulpho Alves (RLAM), na Bahia, e Abreu e Lima
(RNEST), em Pernambuco, bem como das refinarias Alberto Pasqualini (REFAP), no Rio Grande do
Sul, e Presidente Getúlio Vargas (REPAR), no Paraná.

• Entende-se que essa alienação é ilegal por ferir o art. 3º da Lei nº 9.491/1997. Essa alienação foi
suspensa por decisão cautelar do Ministro do Supremo Tribunal Federal Ricardo Lewandowski.

• O COMPERJ, com problemas de gestão, teve sua construção postergada em 2014.

• Os projetos da Premium I e Premium II foram descontinuados em 2015.

• Foi proposta uma emenda ao PLC nº 78, 2018, que trata de condicionar a exportação dos
excedentes da cessão onerosa à autossuficiência de óleo diesel.



Fonte: BP (2017)



Fonte: Disponível em http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/apresentacoes/arquivos/2018/mp-838-30-05-2018.pdf. Acesso em 3 de julho de 2018

Medida Provisória nº 838, de 2018
(Lâmina do Ministério da Fazenda)

A Petrobrás só praticou esse preço de 24 a 31 de maio de 2018

http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/apresentacoes/arquivos/2018/mp-838-30-05-2018.pdf


Fonte: Disponível em http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/apresentacoes/arquivos/2018/mp-838-30-05-2018.pdf. Acesso em 3 de julho de 2018

Medida Provisória nº 838, de 2018
(Lâmina do Ministério da Fazenda)

http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/apresentacoes/arquivos/2018/mp-838-30-05-2018.pdf


• Reduz de R$ 0,05 por litro para zero a Contribuição de

Intervenção no Domínio Econômico (Cide) incidente

sobre o óleo diesel.

• Reduz em R$ 0,11 por litro a cobrança de Pis/Cofins, de

R$ 0,4615 por litro para R$ 0,3515 por litro.

• Houve, então, uma redução de R$ 0,16 por litro de

Pis/Cofins e Cide.

• R$ 0,16 + R$ 0,30 (MPV nº 838/2018) = R$ 0,46 de redução

por litro de diesel.

DECRETO Nº 9.391, DE 30 DE MAIO DE 2018

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.391-2018?OpenDocument


Medida Provisória nº 838, de 2018

ANEXO II

CÁLCULO DA SUBVENÇÃO econômica AO ÓLEO DIESEL no período de 8 de junho de 2018 a 31 de 

dezembro de 2018

S = V x (PR – PC);

Onde:

S = subvenção medida em Reais;

V = volume de óleo diesel comercializado para a distribuidora em litros;

PR = preço de referência para a comercialização de óleo diesel, estipulado conforme metodologia

estabelecida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, em reais, por litro, que

poderá considerar o Preço de Paridade de Importação (PPI) e a margem para remuneração dos riscos
inerentes à operação, observados os parâmetros de mercado; e

PC = preço de comercialização para a distribuidora, em reais, por litro, a ser definido pelo Poder Executivo

federal.

A MPV nº 838, de 2018, mantém o PPI, mas definido 
pela ANP em combinação com a subvenção.



Preço médio praticado pela 
Petrobrás para o Diesel A 
(Reais por litro)

Preço médio praticado no 
Golfo dos Estados Unidos 
para Diesel ultra-baixo
enxofre (Reais por litro)

Preço médio praticado no 
Golfo dos Estados Unidos 
(Dólares por litro)

R$ 2,0316 por litro

Subvenção de R$ 0,30 por litro

R$ 2,3316 por litro

Obs.: o preço a 
ser pago por 
todos os 
brasileiros vai 
continuar 
sendo o PPI, 
mais alto que 
o preço nos 
Estados 
Unidos (Golfo).



 Em razão do Preço de Paridade de Importação (PPI), a Petrobrás estava praticando preços acima do dos
Estados Unidos (Golfo).

 Com a edição da Medida Provisória nº 838, de 2018, a Petrobrás continuará recebendo valor acima do preço 
dos Estados Unidos (Golfo).

 O PPI continua, agora definido pela ANP, a partir da subvenção de até R$ 0,30 por litro.

Decreto 9.403/2018



 Região Norte - TO = R$ 2,2103/L

 Região Nordeste + 

TO = R$ 2,2487/L

 Região Centro-Oeste +

Sudeste = R$ 2,3477/L

 Região Sul = R$ 2,2884/L

 Região Norte - TO = R$ 1,9681/L

 Região Nordeste + 

TO = R$ 2,0065/L

 Região Centro-Oeste +

Sudeste = R$ 2,1055/L

 Região Sul = R$ 2,0462/L

A Diretoria Colegiada da ANP aprovou a parcela de resíduos a ser

acrescida ao preço de referência a partir do dia 1/08 até o dia 30/08/2018

em atendimento aos Decretos 9.403 e 9.454/2018 e, de acordo com a

metodologia estabelecida pela Resolução ANP nº 738/2018.

Diferença

(R$/L)

0,2422 2,2103 1,9681

0,2422 2,2487 2,0065

0,2422 2,3477 2,1055

0,2422 2,2884 2,0462

Os preços de comercialização para o período de 01/08/2018 a

30/08/2018, com fundamento no parágrafo 7, do art. 3, do

Decreto 9.454/2018, são os estabelecidos no inciso II, do art. 2,

do Decreto n 9.403/2018:

http://legislacao.anp.gov.br/?path=legislacao-anp/resol-anp/2018/julho&item=ranp-738-2018


 O preço mínimo do petróleo para viabilização dos projetos do Pré-Sal (break-

even ou preço de equilíbrio), que era de US$ 43 por barril no portfólio da
Petrobrás de três anos atrás, caiu para US$ 30 por barril.

 O custo de extração do Pré-Sal já é inferior a US$ 7 por barril.

 Adicionados ao custo de extração outros custos como depreciação e

amortização, de exploração, de pesquisa e desenvolvimento e de

comercialização, entre outros, o custo total de produção pode chegar a US$ 20
por barril.

 Custo médio do refino é de US$ 3 por barril.

 Custo de produção do óleo diesel, com participação governamental direta

(US$ 17 por barril), é da ordem de US$ 40 por barril (R$ 148 por barril).

 Como um barril tem 158,98 litros, o custo de produção do óleo diesel é de
cerca de R$ 0,93 por litro.

Custos de produção do óleo diesel pela Petrobrás



Participação governamental em campos gigantes

Disponível em http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-
65132006000200008. Acesso em 2 de junho de 2018.

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-65132006000200008


US$/

barril

Trimestre

Custo médio de refino da 

Petrobrás

US$/

barril

Trimestre

Custo de extração com royalties e 

participação especial

Disponível em http://www.investidorpetrobras.com.br/pt/destaques-operacionais/precos-e-custos. Acesso em 2 de junho de 2018.

20

3

http://www.investidorpetrobras.com.br/pt/destaques-operacionais/precos-e-custos


Margem de lucro da Petrobrás na venda de óleo diesel

 Depois da nova política da Petrobrás, a empresa passou a praticar preços acima do mercado

internacional.

 Preço de realização = preço no mercado internacional + internação + risco.

 Na véspera da greve dos caminhoneiros, a Petrobrás estava vendendo a óleo diesel acima de R$

2,33 por litro.

 Como o custo de produção é da ordem de R$ 0,93 por litro, a margem de lucro operacional era de

cerca de 150%.

 Mesmo com um preço de R$ 2,0316, a Petrobrás pode ter uma margem de lucro operacional de

118%.

 Dessa forma, não faz sentido a Petrobrás receber uma subvenção de R$ 0,30 por litro.

 Se a Petrobrás (ou outra empresa) tiver que importar, para que o óleo diesel seja competitivo,

podem ser reduzidos os valores de Pis/Cofins.

 Essa redução de Pis/Cofins pode ser de até R$ 0,30 por litro, mas como a parcela importada é

muito pequena, o impacto orçamentário seria muito baixo.



ALTERNATIVAS À MEDIA PROVISORIA nº 838, de 2018

• Tributar a renda das empresas petrolíferas (revogar o art. 1º e rediscutir
o regime especial de importação com suspensão do pagamento dos
tributos federais da Lei nº 13.586/2017) e reduzir a cobrança de
Pis/Cofins.

• Tributar a exportação de petróleo cru (somente no caso de altos preços
do petróleo no mercado internacional) e reduzir a cobrança de
Pis/Cofins.

• Como já mencionado, reduzir os valores de Pis/Cofins para a parcela de
óleo diesel importada e reduzir os preços praticados pela Petrobrás.



Conclusões

 A sociedade, dona do petróleo, paga muito pelos combustíveis.

 O Estado arrecada pouco com a produção petrolífera.

 Lucros empresariais muito altos quando os preços do petróleo estão altos.

 É importante tributar a renda ou a exportação quando o preço estiver alto.

 Medidas do Poder Executivo de subvenção e de redução de tributos para garantir altos lucros

empresariais não atendem ao interesse público.

 Recomenda-se a rejeição da Medida Provisória – MPV nº 838, de 2018.

 A MPV nº 838, de 2018, mantém o PPI, sendo parte pago pelos consumidores (como os

caminhoneiros) e parte pago por todos os brasileiros (subvenção).

 No curto prazo, em vez da MPV nº 838, de 2018, sugere-se apenas a redução de R$ 0,30 por litro

no pagamento da Pis/Cofins incidente sobre o óleo diesel importado em substituição à

subvenção de R$ 0,30.



ICMS - 2017



Preço do óleo diesel em vários países



Medidas do Poder Executivo: redução de Pis, Cofins e Cide, e 
subvenção



Art. 1º Fica concedida, pela União, subvenção econômica na comercialização de óleo diesel no território nacional, sob a forma de equalização de parte dos
custos a que estão sujeitos os produtores e os importadores de óleo diesel, no valor de:

I - R$ 0,07 (sete centavos de real) por litro, até o dia 7 de junho de 2018; e

II - até R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, a partir de 8 de junho de 2018, limitado a 31 de dezembro de 2018 e observado o disposto no parágrafo único
do art. 5º.

Art. 2º A subvenção econômica de que trata o inciso I do caput do art. 1º será apurada de acordo com a fórmula de cálculo constante do Anexo I, desde que o
beneficiário comercialize o produto em preço médio inferior ou igual ao preço estabelecido inicialmente em ato do Poder Executivo federal.

Art. 3º A subvenção econômica de que trata o inciso II do caput do art. 1º será apurada de acordo com a fórmula de cálculo constante do Anexo II, desde que o
beneficiário comercialize o produto em preço médio inferior ou igual ao preço definido em ato do Poder Executivo federal (PC).

§ 1º O cálculo do preço de referência para o importador considerará o imposto de importação.

§ 2º O preço de referência para a comercialização de óleo diesel e o preço de comercialização para a distribuidora poderão ser fixados em bases regionais.

Art. 4º A periodicidade de apuração da subvenção econômica de que trata o art. 1º será de, no máximo, trinta dias.

§1º Será estabelecida, por meio de conta gráfica, sistemática de apuração da subvenção econômica que possibilite, no período de que trata o caput, a
compensação das diferenças positivas ou negativas entre o preço de comercialização para a distribuidora e o preço de referência para a comercialização de óleo
diesel, facultada a incorporação de resíduos do período imediatamente anterior não considerados por ocasião da definição do preço de comercialização para a
distribuidora.

§ 2º A conta gráfica será acrescida de eventuais custos remanescentes ao final do período de concessão da subvenção relacionados com as contribuições para o
Programa de Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a receita de subvenção econômica.

§ 3º Na hipótese de, ao final do período de concessão da subvenção econômica, haver crédito para a União em decorrência da aplicação da metodologia
prevista no § 1º, os beneficiários deverão recolher à União o valor apurado, no prazo e na forma previstos em regulamento.

Medida Provisória nº 838, de 2018



Art. 5º A subvenção econômica de que trata o art. 1º ficará limitada ao valor total de R$ 9.500.000.000,00 (nove bilhões
e quinhentos milhões de reais).

Parágrafo único. Na hipótese de o valor total de pagamento da subvenção econômica atingir o montante estabelecido
no caput antes do dia 31 de dezembro de 2018, haverá publicação de termo de encerramento da subvenção prevista
nesta Medida Provisória.

Art. 6º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o disposto nesta Medida Provisória, no prazo de dez dias, contado
da data de sua publicação, incluídas:

I - as condições relativas à habilitação dos beneficiários, ao pagamento e ao controle do benefício; e

II - as demais condições necessárias à concessão da subvenção de que trata o art. 1º

§ 1º Fica autorizado o pagamento retroativo da subvenção econômica de que trata o art. 1º a partir da data de
publicação desta Medida Provisória, na forma do regulamento de que trata o caput.

§ 2º Para estar habilitado ao recebimento da subvenção econômica, o beneficiário deverá autorizar a Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP a obter as suas informações fiscais relativas à comercialização e à
importação de óleo diesel junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, restrita a referida
autorização às informações necessárias à apuração do valor devido pela União.

Art. 7º Fica a ANP responsável pela implementação e pela execução do disposto nesta Medida Provisória.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Medida Provisória nº 838, de 2018



ANEXO I
CÁLCULO DA SUBVENÇÃO econômica AO ÓLEO DIESEL até o dia 7 de junho de 2018
S = V x 0,07;
Onde:
S = subvenção medida em reais;
V = volume de óleo diesel comercializado para a distribuidora em litros.

ANEXO II
CÁLCULO DA SUBVENÇÃO econômica AO ÓLEO DIESEL no período de 8 de junho de 2018 a 31 de dezembro de 2018
S = V x (PR – PC);
Onde:
S = subvenção medida em Reais;
V = volume de óleo diesel comercializado para a distribuidora em litros;
PR = preço de referência para a comercialização de óleo diesel, estipulado conforme metodologia estabelecida pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, em reais, por litro, que poderá considerar o Preço de Paridade de 
Importação (PPI) e a margem para remuneração dos riscos inerentes à operação, observados os parâmetros de mercado; e
PC = preço de comercialização para a distribuidora, em reais, por litro, a ser definido pelo Poder Executivo federal.

Medida Provisória nº 838, de 2018



Art. 1o Este Decreto regulamenta a concessão de subvenção econômica à comercialização de óleo diesel no território nacional por produtores e
importadores, a ser concedida pela União, no valor de R$ 0,07 (sete centavos de real) por litro, até o dia 7 de junho de 2018, nos termos do disposto
no inciso I do caput do art. 1º da Medida Provisória nº 838, de 30 de maio de 2018.

Art. 2º Fica fixado, para fins do disposto no art. 2º da Medida Provisória nº 838, de 2018, o preço de R$ 2,0316 (dois reais e trezentos e dezesseis
décimos de milésimos) por litro, sem tributos.

§ 1º A concessão da subvenção econômica fica condicionada à comprovação pelo beneficiário da comercialização a preço médio aritmético, a ser
apurado em base diária, inferior ou igual ao preço estabelecido no caput.

§ 2º O produtor ou o importador publicará em seu sítio eletrônico, em destaque, o preço médio aritmético diário, na condição de pagamento à vista e
sem tributos, do óleo diesel por ele comercializado no território nacional.

Art. 3º O valor a ser pago pela União, a título de subvenção econômica, será apurado conforme o disposto no art. 2º da Medida Provisória nº 838, de
2018.

Art. 4º Para fins de verificação da conformidade e do pagamento da subvenção econômica, o beneficiário informará à Agencia Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP, por meio das Notas Fiscais Eletrônicas, os seus preços e os volumes comercializados, discriminados por Município de
realização de venda, até o dia 12 de junho de 2018.

§ 1º A conformidade a que se refere o caput compreende o atendimento das condições estabelecidas neste Decreto e a exatidão dos valores a pagar.

§ 2º A ANP se manifestará sobre a conformidade da subvenção econômica por meio de correspondência eletrônica e realizará o pagamento no prazo de
até nove dias úteis, contado do dia seguinte à data do recebimento das informações a que se refere o caput.

§ 3º Na hipótese de ajuste ou correção nos documentos comprobatórios de que trata o caput, o prazo estabelecido no § 2º será reiniciado a partir da
data de reapresentação dos referidos documentos.

§ 4º Fica estabelecida a atualização do valor da subvenção econômica pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, entre
o último dia do prazo estabelecido nos § 2º e § 3º e a data do pagamento efetivo.

§ 5° O pagamento pela ANP ocorrerá por Ordem Bancária do tipo Reserva - OBR, com marcação de “D+0” por parte da Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda e o agente financeiro fará o repasse ao beneficiário na data da emissão da OBR.

Regulamenta o inciso I do caput do art. 1º da Medida Provisória nº 838, de 30 de maio de

2018, que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica à comercialização de óleo

diesel.

DECRETO Nº 9.392, DE 30 DE MAIO DE 2018

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Mpv/mpv838.htm#art1i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Mpv/mpv838.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Mpv/mpv838.htm#art2
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.392-2018?OpenDocument


Gasolina com e sem tributos 
(Dólares por litro)

Fonte: MME

Fonte: MME



Revogar o art. 1º da Lei nº 13.586/2017 para tributar a renda das empresas petrolíferas

Natureza do custo Custo em óleo Art. 1º da Lei nº 13.586

Bônus de assinatura Não dedutível Dedutível no período em 

que ocorrido

Custos de exploração Dedutível ao longo da 

produção

Dedutível no período em 

que ocorrido

Custos de 

desenvolvimento

Dedutível apenas para os 

bens adquiridos

Dedutível pela formação 

de ativo

Custos de produção Dedutível ao longo da 

produção

Dedutível no período em 

que ocorrido

Royalties Não dedutível Dedutível no período em 

que ocorrido

Encargos financeiros, 

custo de venda e outros

Não dedutível Dedutível no período em 

que ocorrido

Impairment Não dedutível Dedutível no período em 

que ocorrido



• Nos termos do art. 42 da Lei nº 12.351/2010, os royalties e bônus de assinatura não são dedutíveis.

• Contudo, diante da redação do art. 1º da Lei 13.586/2017, é possível interpretar que ambos configuram
importâncias aplicadas nas atividadesde exploração e produção.

• Considerando apenas os royalties, sua alíquota é de 15% do valor da produção no regime de partilha.

• Se a província do Pré-Sal produzir 100 bilhões de barris de petróleo sob o regime de partilha, os royalties
equivalerão a 15 bilhões de barris. Considerando-se o valor do barril de US$ 65, os royalties renderiam US$
975 bilhões.

• A renúncia fiscal seria de 34% sobre esse valor, 25% relativos ao IRPJ e 9% relativos à CSLL, o que representa
US$ 331 bilhões. A uma taxa de câmbio de 3,46 Reais por Dólar, a renúncia seria superior a R$ 1 trilhão,
apenas para os royalties.

• Como Estados e Municípios recebem 46% do IRPJ, o impacto para eles é de R$ 338 bilhões. Em última
análise, a alíquota efetiva de royalties seria de 9,9%, causando prejuízos bilionários à União, aos Estados e
aos Municípios.

Renúncia fiscal de mais de R$ 1 trilhão com o art. 1º da Lei nº 13.586/2017



Tributar a exportação de petróleo cru

• Incidência do Imposto de Exportação. A faixa de variação das alíquotas poderia ser, por exemplo, de 5% a 
15%, em função da cotação do Brent.

• Para cotações do Brent abaixo de US$ 40 por barril, a alíquota seria de 5%; para cotações de US$ 40 a US$ 
60, a alíquota seria de 10%; e para cotações acima de US$ 60 por barril a alíquota seria de 15%.

• Em 2017, a exportação líquida de petróleo cru foi de 309 milhões de barris. Se essa mesma exportação 
líquida ocorrer no futuro, em um período de 12 meses, se a cotação do Brent for de US$ 70 por barril e se a 
taxa de câmbio for de 3,7 Reais por Dólar, a receita das empresas petrolíferas exportadoras de petróleo cru 
será de R$ 80 bilhões.

• A essa cotação do Brent de US$ 70 por barril, a alíquota seria de 15%. 

• Assim a arrecadação de Imposto de Exportação seria de R$ 12 bilhões. Esse valor poderia ser utilizado para 
reduzir as alíquotas, por exemplo, de PIS/COFINS incidentes sobre os combustíveis. 

• Dessa forma, o Estado teria como fonte de receita uma arrecadação procedente das empresas petrolíferas 
(Imposto de Exportação) e, por outro lado, poderia desonerar o consumidor com a redução da alíquota de 
PIS/COFINS. 



Alterar a atual política de preços da Petrobrás

• Os preços de realização nas refinarias da Petrobrás estariam submetidos a um teto mensal corresponde à média dos
preços internacionais do mês anterior, por exemplo.

• Poderia, ainda, haver uma redução nesse teto, garantindo, contudo, uma alta margem de lucro operacional para a
Petrobrás.

• Dessa forma, a estatal nunca praticaria preços acima do mercado internacional e as alterações dos preços dos
combustíveis seriam periódicas.

• Como o Brasil não é autossuficiente em todos os derivados, seria necessária uma redução de tributos dos derivados
importados, como óleo diesel e GLP, apenas para garantir o abastecimento nacional.

• Com essa redução tributária, os preços dos combustíveis importados ficariam compatíveis com os praticados pela
Petrobrás.

• Essa redução de tributos poderia ser compensada pelo aumento da tributação da renda das empresas petrolíferas
ou da tributação da exportação de petróleo cru.



Fonte: https://www.researchgate.net/publication/267770032_ESTUDO_DA_INTEGRACAO_ENERGETICA_DE_UMA_UNIDADE_DE_DESTILACAO_ATMOSFERICA_E_A_VACUO

Destilação atmosférica e 
a vácuo



Fonte: https://www.maxwell.vrac.puc-rio.br/11898/11898_1.PDF

Processos de refinação e conversão



US$/

barril

Trimestre

Custo médio de refino da 

Petrobrás

US$/

barril

Trimestre

Custo de extração com royalties e 

participação especial

Disponível em http://www.investidorpetrobras.com.br/pt/destaques-operacionais/precos-e-custos. Acesso em 2 de junho de 2018.
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